
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

* PROJETO DE LEI NQ 	DE 	DE' 	 DE 1.978..- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS RE 

PRESENTANTES LEGAIS,. APROVA E 'EU SANCIONO A PRESENTE LEI 

ARTIGO 1Q)- Fi'ca Subvencionada no corrente - 
, 

exercicid a entidade ASSOCIACKO DOS SKNTOS ANJOS CUSTIIDIOS, 

com sede neste Município, conforme discriminaçge abaixo: 

ENSINO DO 1Q1 2P. GRAU E SUPERIOR  

3 2.1044-,---- Subvençoes 	 CR S 16.000,00 

ARTIGO 2g)- Esta Lei,entrará em vigor na data/ 

de sua pÚblicaçgo revogada 	p.disposiç(ies em contrário, fi . 	. 
cando'e'vPodar'ExecutiVo autorizado.a suplementar a Dotação 

.` • caso seja necessario. 
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